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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) - 0806861-70.2021.8.14.0000
 
 
 
AGRAVANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
 
AGRAVADO: P. H. C. H. 
PROCURADOR: ELIAS WILLIAM PEREIRA DE SOUSA 
 
 
 
RELATOR(A): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
 
 
 

EMENTA
 

 
 
 
 

 
1.   Decisão Interlocutória em Ação de Obrigação de Fazer:
2.    Cinge-se a controvérsia recursal ao preenchimento dos requisitos atinentes à concessão da
tutela provisória no caso concreto.
 

3.    A questão principal decorre do contrato de prestação de serviços de plano de saúde
firmado entre as partes e, mais especificamente, na negativa da agravante de custeio do
tratamento.
 

4.    O pedido liminar ora impugnado se coaduna na suspensão da decisão que deferiu tutela
provisória de urgência e determinou que a Cooperativa agravante custeasse o procedimento
Thesasuit pleiteado pelo agravado sob pena de multa cominatória diária de R$ 1.000,00 (hum mil
reais), limitada à R$ 100.000,00 (cem mil reais).
 

5.    Tratando-se de relação de consumo, o ônus da prova decorre da lei, portanto, é ope legis e regra
ordinária que recai sobre as partes conforme se lê no art. 14, §§1º, I e 3º do Código de Defesa do
Consumidor, sendo este entendimento sumulado pelo STJ, nos termos do verbete n.° 469.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA EM AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER: PLANO DE SAÚDE – NEGATIVA DE COBERTURA
– CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – ROL TAXATIVO –
PROCEDIMENTO THERASUIT – INDICAÇÃO POR MÉDICO CONVENIADO –
INEXISTÊNCIA DE TRATAMENTO CLÍNICO PARA A ENFERMIDADE –
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO
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6.    Sendo as normas do Código de Defesa do Consumidor aplicáveis aos planos de saúde, a
ocorrência de eventuais dúvidas em relação à interpretação de cláusulas de exclusão de
cobertura deve ser resolvida a favor do consumidor.
 

7.    Conforme já dito a quando da decisão agravada, é público e notório que os tratamentos indicados
pelo médico afiguram-se nos mais adequados, salientando que os laudos médicos apresentados
nos autos são claros ao demonstrar a gravidade da patologia e de suas consequências,
informando a necessidade de utilização do Therasuit, dado o quadro clínico do agravado com o
escopo de evitar a evolução da doença e outras complicações.
 

8.    O Conselho Federal de Medicina, órgão supervisor da ética profissional em toda a República e,
ao mesmo tempo, julgador e disciplinador da classe médica, cabendo-lhe zelar e trabalhar, por
todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito desempenho técnico e ético da Medicina, através da
Resolução nº 1.401, de 11 de novembro de 1993.
 

9.    Diante da colidência de interesses sub judice: de um lado a autonomia da manifestação de
vontade dos contratos, cuja exclusão de cobertura é discutível; e de outro, as garantias conferidas
à contratante aderente pelo Código de Defesa do Consumidor, o direito à saúde e à vida,
assegurados constitucionalmente; estes, indiscutivelmente devem ser priorizados, sob pena de
frustrar a efetividade do provimento jurisdicional buscado na ação originária.
 

10. Não havendo qualquer outra alternativa terapêutica recomendada ao caso do agravado, deve
prevalecer o tratamento indicado pelo médico que acompanha o recorrido, afastando-se a
alegação de cumprimento estrito de lei, consoante já manifestado perante o colegiado desta
Turma.
 

11.  Não bastasse essa circunstância, observa-se que o direito à saúde é constitucionalmente
tutelado, sendo um bem relevante à dignidade da pessoa humana tendo, nesse sentido, sido
reconhecida pela Carta Magna de 1988 como direito fundamental do homem, merecendo, assim,
maior destaque e zelo, não podendo ser tida como simples mercadoria ou tratada como qualquer
atividade econômica:
 

12. Recurso conhecido e improvido.
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO, tendo
como agravante UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO e agravado P.
H. C. H., representado IONÁ FERREIRA CAVALCANTE.
 

Acordam Excelentíssimos Senhores Desembargadores, membros da 2ª Turma de
Direito Privado deste E. Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em turma, à unanimidade, em 
CONHECER DO RECURSO e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da
Excelentíssima Desembargadora–Relatora Maria de Nazaré Saavedra Guimarães. 
Belém/PA, 26 de outubro de 2021.
 

 
 

MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
 

Desembargadora – Relatora.
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RELATÓRIO
 

 
 

  
 

RELATÓRIO
 

 
 

Tratam os presentes autos de Agravo de Instrumento com pedido de efeito
Suspensivo interposto por UNIMED BELÉM – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, 
inconformada com a decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da 9ª Vara Cível e Empresarial
da Comarca de Belém que, nos autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER (Processo n.°
0834252-67.2021.8.14.0301) ajuizada contra si por P. H. C. H., representado IONÁ FERREIRA
CAVALCANTE, ora agravado, deferiu tutela provisória.
 

Consta das razões recursais o pedido de reforma da Decisão Agravada.
 

Em síntese fática, expõe que o agravado é beneficiário de plano de saúde firmado
consigo, sendo diagnosticado com Encefalopatia crônica não evolutiva da infância (Paralisia
Cerebral), CID 1: G80.1; e teve negada a autorização do procedimento Therasuit, porquanto não
elencado no rol de procedimentos cobertos, conforme a Agência Nacional de Saúde.
 
Refuta o preenchimento dos requisitos legais para a concessão da tutela antecipada, uma vez
que a negativa encontra respaldo na Lei n.° 9.656/1998 e na Resolução n° 428/2017 da ANS,
evidenciando, assim, estrito cumprimento do que dispõem os regramentos legais atinentes à
matéria.
Aduz que o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento quanto à desobrigação das
operadoras em prover o referido procedimento, conforme o RESP 1.627.735, salientando,
consoante o art. 5°, II da Constituição Federal, que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.
Afirma a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora decorrente do efeito multiplicador
de decisões como a agravada que poderá incentivar a requisição de serviços médicos sem
previsão legal ou contratual.

Requer a concessão de efeito suspensivo para que seja desobrigada a custear o
procedimento e, no mérito, a reforma da Decisão atacada.
 

Junta documentos

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0806861-70.2021.8.14.0000

AGRAVANTE: UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

AGRAVADO: P. H. C. H., representado IONÁ FERREIRA CAVALCANTE

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

RELATORA: DESª. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

EXPEDIENTE: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
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Distribuído, coube-me a relatoria do feito.
 
É o relatório, que ora apresento para inclusão do feito em Pauta para Julgamento, nos
termos do art. 12, do Código de Processo Civil.
 
 
 

VOTO
 
 
 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo a proferir voto.
 
 
 
DA APLICAÇÃO DO DIREITO INTERTEMPORAL
 
 
 

Recurso julgado a teor do art. 14 do Código de Processo Civil, por força da
aplicação do Direito Intertemporal à espécie, com a ressalva de que a Decisão recorrida fora
proferida na vigência da atual Legislação Processual.
 
 
DA DECISÃO AGRAVADA
 
Prima facie, vejamos a Decisão Agravada, in verbis: 

 
 
(...)
 

Assim sendo, defiro o pedido de tutela de urgência para que a ré autorize o tratamento pelo
método TheraSuit, na forma prescrita pelo médico e fisioterapeuta, no prazo de vinte e quatro
horas, sob pena de incorrer no pagamento de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais)
até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

(Grifo nosso)
 

 
QUESTÕES PRELIMINARES
 
À mingua de questões preliminares, atenho ao mérito.
 
DO MÉRITO
 
 
Cinge-se a controvérsia recursal ao preenchimento dos requisitos atinentes à concessão da tutela
provisória no caso concreto.

Feitas essas considerações e demonstrado o cabimento recursal a teor do art. 1015,
I do Código de Processo Civil, aprofundo-me na questão posta ao exame desta Turma:
 

A questão principal decorre do contrato de prestação de serviços de plano de saúde
firmado entre as partes e, mais especificamente, na negativa da agravante de custeio do
tratamento.
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Analisados os autos, verifico que o pedido liminar ora impugnado se coaduna na
suspensão da decisão que deferiu tutela provisória de urgência e determinou que a Cooperativa
agravante custeasse o procedimento Thesasuit pleiteado pelo agravado sob pena de multa
cominatória diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais), limitada à R$ 100.000,00 (cem mil reais).
 

Como é cediço, tratando-se de relação de consumo, o ônus da prova decorre da
lei, portanto, é ope legis e regra ordinária que recai sobre as partes conforme se lê no art. 14,
§§1º, I e 3º do Código de Defesa do Consumidor, sendo este entendimento sumulado pelo STJ,
nos termos do verbete n.° 469:
 

 
 

Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de
saúde
 

 
 

Assim, sendo as normas do Código de Defesa do Consumidor aplicáveis aos
planos de saúde, a ocorrência de eventuais dúvidas em relação à interpretação de cláusulas de
exclusão de cobertura deve ser resolvida a favor do consumidor, senão vejamos:
 

 
 

"SEGURO SAÚDE - COBERTURA - CLÁUSULA LIMITADORA DE RISCOS
- ANGIOPLASTIA COM COLOCAÇÃO DE STENT - Divergência doutrinária
e jurisprudencial a respeito da natureza do stent, se prótese ou mero
complemento ao funcionamento do órgão. Cláusula contratual, dificultando
interpretação dos contratantes. Aplicação do Código de Defesa do
Consumidor. Proteção contratual. Interpretam-se em favor do consumidor as
cláusulas contidas em apólice de seguro, que dizem respeito às despesas
excluídas, e que se encontram amplamente obscuras e de difícil
interpretação, ainda mais se considerarmos que o público alvo destas
espécies de contratos não possui conhecimento para interpretá-las. Decisão
confirmada." (TJRS - AGI 70005123047 - 5ª C.Cív. - Rel. Des. Clarindo
Favretto - J. 27.02.2003)
 

 
 

Aliás, conforme já dito a quando da decisão agravada, é público e notório que os
tratamentos indicados pelo médico afiguram-se nos mais adequados, salientando que os laudos
médicos apresentados nos autos são claros ao demonstrar a gravidade da patologia e de suas
consequências, informando a necessidade de utilização do Therasuit, dado o quadro clínico do
agravado com o escopo de evitar a evolução da doença e outras complicações.
 

O Conselho Federal de Medicina, órgão supervisor da ética profissional em toda a
República e, ao mesmo tempo, julgador e disciplinador da classe médica, cabendo-lhe zelar e
trabalhar, por todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito desempenho técnico e ético da
Medicina, através da Resolução nº 1.401, de 11 de novembro de 1993, resolveu que:
 

 
As empresas de seguro-saúde, empresas de Medicina de Grupo,
cooperativas de trabalho médico, ou outras, que atuem sob a forma de
prestação direta ou intermediação dos serviços médico-hospitalares, estão
obrigadas a garantir o atendimento a todas as enfermidades relacionadas no
Código Internacional de Doenças da Organização Mundial de Saúde, não
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podendo impor restrições quantitativas ou de qualquer natureza.
 

 
 

Diante da colidência de interesses sub judice: de um lado a autonomia da
manifestação de vontade dos contratos, cuja exclusão de cobertura é discutível; e de outro, as
garantias conferidas à contratante aderente pelo Código de Defesa do Consumidor, o direito à
saúde e à vida, assegurados constitucionalmente; estes, indiscutivelmente devem ser priorizados,
sob pena de frustrar a efetividade do provimento jurisdicional buscado na ação originária.
 

Assim, não havendo qualquer outra alternativa terapêutica recomendada ao caso
do agravado, deve prevalecer o tratamento indicado pelo médico que acompanha o recorrido,
afastando-se a alegação de cumprimento estrito de lei, consoante já manifestado perante o
colegiado desta Turma:
 

 
 

  AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0801657-
45.2021.8.14.0000 AGRAVANTE: HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA
AGRAVADO: G. F. S. S.  REPRESENTANTE: CRISTIANE SOUZA SILVA
EXPEDIENTE: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO RELATORA: Desª.
MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES   EMENTA    AGRAVO
INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO – DECISÃO QUE INDEFERIU
O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO REQUERIDO – AUSENTE
QUALQUER INOVAÇÃO NA SITUAÇÃO FÁTICO-JURÍDICA CAPAZ DE
ENSEJAR A MODIFICAÇÃO DO DECISUM MONOCRÁTICO – RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.   1. Agravo Interno em Agravo de
Instrumento. 2. Decisão monocrática que indeferiu o pedido de efeito
suspensivo requerido pela agravante, ante a ausência de preenchimento
dos requisitos autorizadores da medida pleiteada. 3. Ressalto por oportuno
que, a decisão ora agravada por meio do Agravo Interno não resolveu o
mérito do recurso, mas somente indeferiu o pedido de efeito suspensivo
requerido até o pronunciamento definitivo do Agravo de Instrumento, não se
tratando, portanto, de um juízo de cognição exauriente.  4. Desse modo, não
havendo fatos novos, a decisão deve ser mantida até o pronunciamento final
da Turma Julgadora. 5. Recurso Conhecido e IMPROVIDO. Manutenção da
decisão monocrática, em todos os seus te
 
 
 
(5919568, 5919568, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES,
Órgão Julgador 2ª Turma de Direito Privado, Julgado em 2021-08-03,
Publicado em 2021-08-11)
 
   EMENTA  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO – ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO
MANTENDO INCÓLUME DECISÃO AGRAVADA – ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 12,
I, “B” DA LEI Nº 9.656/1998, BEM COMO ACERCA DO POSICIONAMENTO
DO STJ SOBRE OS PROCEDIMENTOS CONSTANTES NA ANS - NÃO
CONSTATADA – PRETENSÃO DEVIDAMENTE APRECIADA PELA
TURMA JULGADORA – IMPOSSIBILIDADE DE EXAURIMENTO DO
MÉRITO DA DEMANDA ORIGINÁRIA – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
VIA ESTREITA – HIPÓTESE DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA –
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TENTATIVA DE REDISCUTIR MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE –
PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO – RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1 – Nos presentes aclaratórios, aduz o embargante ser omisso
o Acórdão embargado quanto a apreciação da incidência do art. 12, I, “b”, da
Lei n. 9.656/1998, no caso em exame, ressaltando a necessidade de
prequestionamento da matéria; bem como ao não se manifestar acerca do
posicionamento do STJ acerca do rol dos procedimentos da ANS. 2. Acerca
do disposto no art. 12, I, “b”, da Lei n. 9.656/1998, destaca-se que o aludido
dispositivo estabelece a faculdade e oferta, contratação e a vigência dos
produtos oferta
 
 
 
(5844931, 5844931, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES,
Órgão Julgador 2ª Turma de Direito Privado, Julgado em 2021-07-27,
Publicado em 2021-08-04)
 
  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO –
ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO MANTENDO
INCÓLUME DECISÃO AGRAVADA – ALEGAÇÃO DE OMISSÃO -
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 12, I, “B” DA LEI
Nº 9.656/1998, BEM COMO ACERCA DO POSICIONAMENTO DO STJ
SOBRE OS PROCEDIMENTOS CONSTANTES NA ANS - NÃO
CONSTATADA – PRETENSÃO DEVIDAMENTE APRECIADA PELA
TURMA JULGADORA – IMPOSSIBILIDADE DE EXAURIMENTO DO
MÉRITO DA DEMANDA ORIGINÁRIA – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
VIA ESTREITA – HIPÓTESE DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA –
TENTATIVA DE REDISCUTIR MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE –
PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO – RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1 – Nos presentes aclaratórios, aduz o embargante ser omisso
o Acórdão embargado quanto a apreciação da incidência do art. 12, I, “b”, da
Lei n. 9.656/1998, no caso em exame, ressaltando a necessidade de
prequestionamento da matéria; bem como ao não se manifestar acerca do
posicionamento do STJ acerca do rol dos procedimentos da ANS. 2. Acerca
do disposto no art. 12, I, “b”, da Lei n. 9.656/1998, destaca-se que o aludido
dispositivo estabelece a faculdade e oferta, contratação e a vigência dos
produtos ofertados pelo
 
 
 
(5458131, 5458131, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES,
Órgão Julgador 2ª Turma de Direito Privado, Julgado em 2021-06-15,
Publicado em 2021-06-23)
 

 
 

 Não bastasse essa circunstância, observa-se que o direito à saúde é
constitucionalmente tutelado, sendo um bem relevante à dignidade da pessoa humana tendo,
nesse sentido, sido reconhecida pela Carta Magna de 1988 como direito fundamental do homem,
merecendo, assim, maior destaque e zelo, não podendo ser tida como simples mercadoria ou
tratada como qualquer atividade econômica:
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art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a
sua promoção, proteção e recuperação.
 

 
 
CONCLUSÃO
 

Assim, reafirmo a presença do fumus boni iuris, ante a necessidade dilação
probatória, a qual não pode se sobrepor no caso vertente, considerando a natureza fundamental
do direito à saúde, conforme a Constituição Federal, bem como o periculum in mora,
considerando a iminência do agravamento do quadro de saúde do recorrido.
 

 
 
DISPOSITIVO
 

Ante o exposto e na esteira do parecer da Procuradoria de Justiça, CONHEÇO DO
RECURSO e NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a Decisão Agravada em todos os seus
termos.
 

É como voto.
 

Belém/PA, 26 de outubro de 2021
 

 
 

MARIA DE NAZARÉ SAAVEDAR GUIMARÃES
 

Desembargadora – Relatora.
 

 
 
 
 

Belém, 05/11/2021
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RELATÓRIO
 

 
 

Tratam os presentes autos de Agravo de Instrumento com pedido de efeito
Suspensivo interposto por UNIMED BELÉM – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, 
inconformada com a decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da 9ª Vara Cível e Empresarial
da Comarca de Belém que, nos autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER (Processo n.°
0834252-67.2021.8.14.0301) ajuizada contra si por P. H. C. H., representado IONÁ FERREIRA
CAVALCANTE, ora agravado, deferiu tutela provisória.
 

Consta das razões recursais o pedido de reforma da Decisão Agravada.
 

Em síntese fática, expõe que o agravado é beneficiário de plano de saúde firmado
consigo, sendo diagnosticado com Encefalopatia crônica não evolutiva da infância (Paralisia
Cerebral), CID 1: G80.1; e teve negada a autorização do procedimento Therasuit, porquanto não
elencado no rol de procedimentos cobertos, conforme a Agência Nacional de Saúde.
 
Refuta o preenchimento dos requisitos legais para a concessão da tutela antecipada, uma vez
que a negativa encontra respaldo na Lei n.° 9.656/1998 e na Resolução n° 428/2017 da ANS,
evidenciando, assim, estrito cumprimento do que dispõem os regramentos legais atinentes à
matéria.
Aduz que o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento quanto à desobrigação das
operadoras em prover o referido procedimento, conforme o RESP 1.627.735, salientando,
consoante o art. 5°, II da Constituição Federal, que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.
Afirma a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora decorrente do efeito multiplicador
de decisões como a agravada que poderá incentivar a requisição de serviços médicos sem
previsão legal ou contratual.

Requer a concessão de efeito suspensivo para que seja desobrigada a custear o
procedimento e, no mérito, a reforma da Decisão atacada.
 

Junta documentos
 

Distribuído, coube-me a relatoria do feito.
 
É o relatório, que ora apresento para inclusão do feito em Pauta para Julgamento, nos

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0806861-70.2021.8.14.0000

AGRAVANTE: UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

AGRAVADO: P. H. C. H., representado IONÁ FERREIRA CAVALCANTE

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

RELATORA: DESª. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

EXPEDIENTE: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
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termos do art. 12, do Código de Processo Civil.
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JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo a proferir voto.
 
 
 
DA APLICAÇÃO DO DIREITO INTERTEMPORAL
 
 
 

Recurso julgado a teor do art. 14 do Código de Processo Civil, por força da
aplicação do Direito Intertemporal à espécie, com a ressalva de que a Decisão recorrida fora
proferida na vigência da atual Legislação Processual.
 
 
DA DECISÃO AGRAVADA
 
Prima facie, vejamos a Decisão Agravada, in verbis: 

 
 
(...)
 

Assim sendo, defiro o pedido de tutela de urgência para que a ré autorize o tratamento pelo
método TheraSuit, na forma prescrita pelo médico e fisioterapeuta, no prazo de vinte e quatro
horas, sob pena de incorrer no pagamento de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais)
até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

(Grifo nosso)
 

 
QUESTÕES PRELIMINARES
 
À mingua de questões preliminares, atenho ao mérito.
 
DO MÉRITO
 
 
Cinge-se a controvérsia recursal ao preenchimento dos requisitos atinentes à concessão da tutela
provisória no caso concreto.

Feitas essas considerações e demonstrado o cabimento recursal a teor do art. 1015,
I do Código de Processo Civil, aprofundo-me na questão posta ao exame desta Turma:
 

A questão principal decorre do contrato de prestação de serviços de plano de saúde
firmado entre as partes e, mais especificamente, na negativa da agravante de custeio do
tratamento.
 

Analisados os autos, verifico que o pedido liminar ora impugnado se coaduna na
suspensão da decisão que deferiu tutela provisória de urgência e determinou que a Cooperativa
agravante custeasse o procedimento Thesasuit pleiteado pelo agravado sob pena de multa
cominatória diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais), limitada à R$ 100.000,00 (cem mil reais).
 

Como é cediço, tratando-se de relação de consumo, o ônus da prova decorre da
lei, portanto, é ope legis e regra ordinária que recai sobre as partes conforme se lê no art. 14,
§§1º, I e 3º do Código de Defesa do Consumidor, sendo este entendimento sumulado pelo STJ,
nos termos do verbete n.° 469:
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Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de
saúde
 

 
 

Assim, sendo as normas do Código de Defesa do Consumidor aplicáveis aos
planos de saúde, a ocorrência de eventuais dúvidas em relação à interpretação de cláusulas de
exclusão de cobertura deve ser resolvida a favor do consumidor, senão vejamos:
 

 
 

"SEGURO SAÚDE - COBERTURA - CLÁUSULA LIMITADORA DE RISCOS
- ANGIOPLASTIA COM COLOCAÇÃO DE STENT - Divergência doutrinária
e jurisprudencial a respeito da natureza do stent, se prótese ou mero
complemento ao funcionamento do órgão. Cláusula contratual, dificultando
interpretação dos contratantes. Aplicação do Código de Defesa do
Consumidor. Proteção contratual. Interpretam-se em favor do consumidor as
cláusulas contidas em apólice de seguro, que dizem respeito às despesas
excluídas, e que se encontram amplamente obscuras e de difícil
interpretação, ainda mais se considerarmos que o público alvo destas
espécies de contratos não possui conhecimento para interpretá-las. Decisão
confirmada." (TJRS - AGI 70005123047 - 5ª C.Cív. - Rel. Des. Clarindo
Favretto - J. 27.02.2003)
 

 
 

Aliás, conforme já dito a quando da decisão agravada, é público e notório que os
tratamentos indicados pelo médico afiguram-se nos mais adequados, salientando que os laudos
médicos apresentados nos autos são claros ao demonstrar a gravidade da patologia e de suas
consequências, informando a necessidade de utilização do Therasuit, dado o quadro clínico do
agravado com o escopo de evitar a evolução da doença e outras complicações.
 

O Conselho Federal de Medicina, órgão supervisor da ética profissional em toda a
República e, ao mesmo tempo, julgador e disciplinador da classe médica, cabendo-lhe zelar e
trabalhar, por todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito desempenho técnico e ético da
Medicina, através da Resolução nº 1.401, de 11 de novembro de 1993, resolveu que:
 

 
As empresas de seguro-saúde, empresas de Medicina de Grupo,
cooperativas de trabalho médico, ou outras, que atuem sob a forma de
prestação direta ou intermediação dos serviços médico-hospitalares, estão
obrigadas a garantir o atendimento a todas as enfermidades relacionadas no
Código Internacional de Doenças da Organização Mundial de Saúde, não
podendo impor restrições quantitativas ou de qualquer natureza.
 

 
 

Diante da colidência de interesses sub judice: de um lado a autonomia da
manifestação de vontade dos contratos, cuja exclusão de cobertura é discutível; e de outro, as
garantias conferidas à contratante aderente pelo Código de Defesa do Consumidor, o direito à
saúde e à vida, assegurados constitucionalmente; estes, indiscutivelmente devem ser priorizados,
sob pena de frustrar a efetividade do provimento jurisdicional buscado na ação originária.
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Assim, não havendo qualquer outra alternativa terapêutica recomendada ao caso
do agravado, deve prevalecer o tratamento indicado pelo médico que acompanha o recorrido,
afastando-se a alegação de cumprimento estrito de lei, consoante já manifestado perante o
colegiado desta Turma:
 

 
 

  AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0801657-
45.2021.8.14.0000 AGRAVANTE: HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA
AGRAVADO: G. F. S. S.  REPRESENTANTE: CRISTIANE SOUZA SILVA
EXPEDIENTE: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO RELATORA: Desª.
MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES   EMENTA    AGRAVO
INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO – DECISÃO QUE INDEFERIU
O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO REQUERIDO – AUSENTE
QUALQUER INOVAÇÃO NA SITUAÇÃO FÁTICO-JURÍDICA CAPAZ DE
ENSEJAR A MODIFICAÇÃO DO DECISUM MONOCRÁTICO – RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.   1. Agravo Interno em Agravo de
Instrumento. 2. Decisão monocrática que indeferiu o pedido de efeito
suspensivo requerido pela agravante, ante a ausência de preenchimento
dos requisitos autorizadores da medida pleiteada. 3. Ressalto por oportuno
que, a decisão ora agravada por meio do Agravo Interno não resolveu o
mérito do recurso, mas somente indeferiu o pedido de efeito suspensivo
requerido até o pronunciamento definitivo do Agravo de Instrumento, não se
tratando, portanto, de um juízo de cognição exauriente.  4. Desse modo, não
havendo fatos novos, a decisão deve ser mantida até o pronunciamento final
da Turma Julgadora. 5. Recurso Conhecido e IMPROVIDO. Manutenção da
decisão monocrática, em todos os seus te
 
 
 
(5919568, 5919568, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES,
Órgão Julgador 2ª Turma de Direito Privado, Julgado em 2021-08-03,
Publicado em 2021-08-11)
 
   EMENTA  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO – ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO
MANTENDO INCÓLUME DECISÃO AGRAVADA – ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 12,
I, “B” DA LEI Nº 9.656/1998, BEM COMO ACERCA DO POSICIONAMENTO
DO STJ SOBRE OS PROCEDIMENTOS CONSTANTES NA ANS - NÃO
CONSTATADA – PRETENSÃO DEVIDAMENTE APRECIADA PELA
TURMA JULGADORA – IMPOSSIBILIDADE DE EXAURIMENTO DO
MÉRITO DA DEMANDA ORIGINÁRIA – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
VIA ESTREITA – HIPÓTESE DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA –
TENTATIVA DE REDISCUTIR MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE –
PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO – RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1 – Nos presentes aclaratórios, aduz o embargante ser omisso
o Acórdão embargado quanto a apreciação da incidência do art. 12, I, “b”, da
Lei n. 9.656/1998, no caso em exame, ressaltando a necessidade de
prequestionamento da matéria; bem como ao não se manifestar acerca do
posicionamento do STJ acerca do rol dos procedimentos da ANS. 2. Acerca
do disposto no art. 12, I, “b”, da Lei n. 9.656/1998, destaca-se que o aludido
dispositivo estabelece a faculdade e oferta, contratação e a vigência dos
produtos oferta
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(5844931, 5844931, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES,
Órgão Julgador 2ª Turma de Direito Privado, Julgado em 2021-07-27,
Publicado em 2021-08-04)
 
  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO –
ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO MANTENDO
INCÓLUME DECISÃO AGRAVADA – ALEGAÇÃO DE OMISSÃO -
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 12, I, “B” DA LEI
Nº 9.656/1998, BEM COMO ACERCA DO POSICIONAMENTO DO STJ
SOBRE OS PROCEDIMENTOS CONSTANTES NA ANS - NÃO
CONSTATADA – PRETENSÃO DEVIDAMENTE APRECIADA PELA
TURMA JULGADORA – IMPOSSIBILIDADE DE EXAURIMENTO DO
MÉRITO DA DEMANDA ORIGINÁRIA – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
VIA ESTREITA – HIPÓTESE DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA –
TENTATIVA DE REDISCUTIR MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE –
PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO – RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1 – Nos presentes aclaratórios, aduz o embargante ser omisso
o Acórdão embargado quanto a apreciação da incidência do art. 12, I, “b”, da
Lei n. 9.656/1998, no caso em exame, ressaltando a necessidade de
prequestionamento da matéria; bem como ao não se manifestar acerca do
posicionamento do STJ acerca do rol dos procedimentos da ANS. 2. Acerca
do disposto no art. 12, I, “b”, da Lei n. 9.656/1998, destaca-se que o aludido
dispositivo estabelece a faculdade e oferta, contratação e a vigência dos
produtos ofertados pelo
 
 
 
(5458131, 5458131, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES,
Órgão Julgador 2ª Turma de Direito Privado, Julgado em 2021-06-15,
Publicado em 2021-06-23)
 

 
 

 Não bastasse essa circunstância, observa-se que o direito à saúde é
constitucionalmente tutelado, sendo um bem relevante à dignidade da pessoa humana tendo,
nesse sentido, sido reconhecida pela Carta Magna de 1988 como direito fundamental do homem,
merecendo, assim, maior destaque e zelo, não podendo ser tida como simples mercadoria ou
tratada como qualquer atividade econômica:
 

 
 

art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a
sua promoção, proteção e recuperação.
 

 
 
CONCLUSÃO
 

Assim, reafirmo a presença do fumus boni iuris, ante a necessidade dilação
probatória, a qual não pode se sobrepor no caso vertente, considerando a natureza fundamental
do direito à saúde, conforme a Constituição Federal, bem como o periculum in mora,
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considerando a iminência do agravamento do quadro de saúde do recorrido.
 

 
 
DISPOSITIVO
 

Ante o exposto e na esteira do parecer da Procuradoria de Justiça, CONHEÇO DO
RECURSO e NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a Decisão Agravada em todos os seus
termos.
 

É como voto.
 

Belém/PA, 26 de outubro de 2021
 

 
 

MARIA DE NAZARÉ SAAVEDAR GUIMARÃES
 

Desembargadora – Relatora.
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1.   Decisão Interlocutória em Ação de Obrigação de Fazer:
2.    Cinge-se a controvérsia recursal ao preenchimento dos requisitos atinentes à concessão da
tutela provisória no caso concreto.
 

3.    A questão principal decorre do contrato de prestação de serviços de plano de saúde
firmado entre as partes e, mais especificamente, na negativa da agravante de custeio do
tratamento.
 

4.    O pedido liminar ora impugnado se coaduna na suspensão da decisão que deferiu tutela
provisória de urgência e determinou que a Cooperativa agravante custeasse o procedimento
Thesasuit pleiteado pelo agravado sob pena de multa cominatória diária de R$ 1.000,00 (hum mil
reais), limitada à R$ 100.000,00 (cem mil reais).
 

5.    Tratando-se de relação de consumo, o ônus da prova decorre da lei, portanto, é ope legis e regra
ordinária que recai sobre as partes conforme se lê no art. 14, §§1º, I e 3º do Código de Defesa do
Consumidor, sendo este entendimento sumulado pelo STJ, nos termos do verbete n.° 469.
 

6.    Sendo as normas do Código de Defesa do Consumidor aplicáveis aos planos de saúde, a
ocorrência de eventuais dúvidas em relação à interpretação de cláusulas de exclusão de
cobertura deve ser resolvida a favor do consumidor.
 

7.    Conforme já dito a quando da decisão agravada, é público e notório que os tratamentos indicados
pelo médico afiguram-se nos mais adequados, salientando que os laudos médicos apresentados
nos autos são claros ao demonstrar a gravidade da patologia e de suas consequências,
informando a necessidade de utilização do Therasuit, dado o quadro clínico do agravado com o
escopo de evitar a evolução da doença e outras complicações.
 

8.    O Conselho Federal de Medicina, órgão supervisor da ética profissional em toda a República e,
ao mesmo tempo, julgador e disciplinador da classe médica, cabendo-lhe zelar e trabalhar, por
todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito desempenho técnico e ético da Medicina, através da
Resolução nº 1.401, de 11 de novembro de 1993.
 

9.    Diante da colidência de interesses sub judice: de um lado a autonomia da manifestação de
vontade dos contratos, cuja exclusão de cobertura é discutível; e de outro, as garantias conferidas
à contratante aderente pelo Código de Defesa do Consumidor, o direito à saúde e à vida,
assegurados constitucionalmente; estes, indiscutivelmente devem ser priorizados, sob pena de
frustrar a efetividade do provimento jurisdicional buscado na ação originária.
 

10. Não havendo qualquer outra alternativa terapêutica recomendada ao caso do agravado, deve
prevalecer o tratamento indicado pelo médico que acompanha o recorrido, afastando-se a
alegação de cumprimento estrito de lei, consoante já manifestado perante o colegiado desta
Turma.
 

11.  Não bastasse essa circunstância, observa-se que o direito à saúde é constitucionalmente
tutelado, sendo um bem relevante à dignidade da pessoa humana tendo, nesse sentido, sido
reconhecida pela Carta Magna de 1988 como direito fundamental do homem, merecendo, assim,

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA EM AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER: PLANO DE SAÚDE – NEGATIVA DE COBERTURA
– CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – ROL TAXATIVO –
PROCEDIMENTO THERASUIT – INDICAÇÃO POR MÉDICO CONVENIADO –
INEXISTÊNCIA DE TRATAMENTO CLÍNICO PARA A ENFERMIDADE –
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO
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maior destaque e zelo, não podendo ser tida como simples mercadoria ou tratada como qualquer
atividade econômica:
 

12. Recurso conhecido e improvido.
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO, tendo
como agravante UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO e agravado P.
H. C. H., representado IONÁ FERREIRA CAVALCANTE.
 

Acordam Excelentíssimos Senhores Desembargadores, membros da 2ª Turma de
Direito Privado deste E. Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em turma, à unanimidade, em 
CONHECER DO RECURSO e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da
Excelentíssima Desembargadora–Relatora Maria de Nazaré Saavedra Guimarães. 
Belém/PA, 26 de outubro de 2021.
 

 
 

MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
 

Desembargadora – Relatora.
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